
 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8300 

 

Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo 190/2024 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar conforme previsto na Lei n.º 14.133/21, 
constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação/aquisição e serve 
essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação e embasar o termo 
de referência.  
1.2. Esse documento tem como objetivo principal estudar detalhadamente a 
necessidade da contratação/aquisição e identificar no mercado a melhor solução para 
suprir a necessidade da Administração Pública.  
1.3. Trata-se de ETP que visa da viabilidade para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE - CBUQ (TONELADA), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA NA MANUTENÇÃO DAS RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. Inicialmente, cabe à Administração pública zelar pela segurança de toda população, 

utilizando de todos os meios ao seu alcance para manter as vias conservadas e garantir 

acessibilidade e melhorias nas vias públicas, melhorando assim a trafegabilidade nas 

vias urbanas.   

2.2. Considerando, que por conta do grande fluxo de pessoas e veículos, diversos 

problemas podem ser identificados nas vias urbanas.  

2.3. Considerando, que uma boa manutenção resulta, por exemplo, em vias bem 

sinalizadas, proporcionando melhor segurança em condições adversas, como chuva.  

2.4. Considerando, que o produto Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, é 

formado por bitragem, material de enchimento e uma liga betuminosa. Em relação às 

suas funções na pavimentação, ele pode ser usado em ruas das cidades e estradas, 

proporcionando uma excelente qualidade em sua aplicação. 

2.5. Considerando que para a execução dos reparos locais no pavimento existente, a 

aquisição do material ora pretendido se faz necessária, pois com o asfalto deteriorado 

compromete a segurança da população, pois muitas vezes os motoristas se veem 

forçados a desviar de buracos, comprometendo seus veículos, além do risco de ocorrer 

acidentes.  

2.6. Assim, a manutenção viária torna-se um tema de interesse público, afinal uma via 

precisa comportar todas as pessoas e veículos com índices de qualidade satisfatórios. 

2.7. Ante ao exposto, justifica-se a necessidade da aquisição do referido produto, uma 

vez que é de suma importância para a eficiência na prestação dos serviços prestados 

pela administração pública, no que tange a manutenção da malha viária municipal. 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Os requisitos da Contratação serão descritos no Termo de Referência, atendo-se 
aos seguintes tópicos: Habilitação jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, 
Qualificação Técnica. 
 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder 
Público, por meio de consulta a outros editais, com o objetivo de identificar novas 
metodologias, tecnologias e inovações contratuais que melhor atendessem as 
necessidades exposta neste ETP.  
4.2. Destaca-se que o levantamento de mercado com base em outros editais não logrou 
êxito, pois foi identificado outra solução que não seja a aquisição por meio de 
procedimento licitatório, mediante registro de preços na qual a Administração não possui 
a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela. 
4.3. Haja vista, tratar-se de aquisição de bens comuns, que são facilmente encontrados 
no mercado, há muitas opções de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que 
abre uma ampla concorrência para possíveis fornecedores.  
4.4. Considerando as contratações realizadas por outros órgãos públicos (Portal 
Nacional de Compras Públicas e Radar), o balizamento deverá conter preços públicos 
para embasar o preço base para os itens que compõem o Termo de Referência.  

 

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
 

5.1. O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias 
possíveis, de sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a 
avaliação para o atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de, 
vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à 
adoção de cada solução ou como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos 
da contratação, conforme critérios exemplificativos da Portaria SMOBI que regulamenta 
o ETP traz, em seu art. 6º, §2º. 

 
Quadro comparativo: 
 

Soluções Vantagens (pontos 

fortes) 

Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Solução 1: Licitação 

para aquisição de 

concreto 

betuminoso 

usinado a quente - 

cbuq (tonelada). 

• Cumprimento dos 

requisitos legais para 

contratação de empresa 

que fornecem os itens 

solicitados. 

• Maior competitividade e 

transparência no 

processo de aquisição 

dos itens. 

• Tempo necessário aos 

ritos para aquisição dos 

itens via licitação. 
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• Possibilidade proposta 

mais vantajosas à 

Administração Pública 

através de descontos que 

podem ser ofertados 

durante o certame. 

Solução 2: 

Execução dentro 

dos contratos de 

aquisição vigentes. 

• Maior agilidade pela 

não exigência dos ritos 

para contratação via 

licitação. 

• Possibilidade de 

questionamento de órgãos 

de controle por não licitar 

contrato específicos para 

aquisições desta monta.  

• Restrição de 

competitividade.  

• Possibilidade de 

extrapolação do limite de 

reprogramação dos 

contratos de aquisição 

devido a monta do 

empreendimento. 

 
5.2. Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se 
que a solução 1 seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior 
desconto nos preços a serem ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, 
sem transfiguração de espoco dos contratos existentes. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
6.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área 
requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou 
mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico pelo sistema de Registro de Preços, sobre o critério de julgamento de menor 
preço por item, de acordo com especificações comuns de mercado capazes de atender 
aos requisitos estipulados, dentro dos padrões de qualidade almejados e das normas 
de segurança pertinentes para atender os usuários do Município.  

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
7.1. O método utilizado pela secretaria solicitante para a estimativa das quantidades a 
serem contratadas, foi através do histórico de consumo utilizados no âmbito na 
Municipalidade no último ano, observando, não apenas a imprevisibilidade (a qual não 
se estima), mas também a realização de eventuais atendimentos a novos que por 
ventura vierem necessitar. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e 
quantitativos: 
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Seq. Código Código TCE Itens Unidade Quantidade 
 

1 7013 142709-1 

CBUQ (TONELADA) - 
FORNECIMENTO E PREPARO 
DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (DNIT 031/2006-ES E 
DNER-ES 313/97, EM USINA 
DE ASFALTO, USINA PARA 
FABRICACAO DE CBUQ E 
NAO DE PMF OU FRIA, COM 
A TEMPERATURA DO 
LIGANTE NAO INFERIOR A 
107C, COM GRANULOMETRIA 
DENSA TIPO FAIXA "C" (% EM 
MASSA PASSANDO 100% NA 
PENEIRA 3/4, 80-100% NA 1/2 
E 2-10% NA 200 COM 
TOLERANCIA MAXIMA ENTRE 
7 E 2%), DOSADO EM ATE 6% 
NAO INFEROR A 4% COM 
CAP 50/70 (DNEREM 204) 
NAO EMULSIONADO, NAO 
DILUIDO, MANTENDO A 
MASSA ESPECIFICA DO CAP 
1.000 KG/DM³ COM 
VARIACAO MAXIMA E MINIMA 
CONFORME NORMA DNER-
EM 204, SOFRENDO 
PROCESSO DE ADICAO DE 
DOP (DNER-ME 078 E DNER 
079) POR COMPOSTO 
QUIMICO POLIMERIZADO, 
LIMPIDO, DE COR MARROM 
ESCURA, INCOMPATIVEL 
COM PRODUTOS DE CLASSE 
5.1, SUBCLASSE 2.3, QUE 
APRESENTA TOXIDADE POR 
INALACAO LC5001000, 
SUBCLASSE 4.1, ONU: 3101, 
3102, 3111 E 3112 E 
SUBCLASSE 6.1 DO GRUPO 
DE EMBALAGEM 1, 
GARANTINDO 
ESTOCABILIDADE E GRANEL 
POR 30 DIAS DEPOIS DE 
USINDO, NAO CONFINDO, 
SEM PERDER 
TRABALHABILIDADE, 
GARANTINDO APLICACAO 
FRIA E EM AMBIENTES 
UMIDOS (CHUVA) SEM 
PERDER A COESAO DEPOIS 
DE APLICADO, GARNTINDO A 
COMPACTACAO 
(PORCENTAGEM DE VAZIO, 
% ENTRE 3 A 5 DNIT 
031/2006) E ESTABILIDADE 
(DNER-ME 043 KFG MINIMO 
DE 500), MISTURA 
ASFALTICA QUE DEVERA 
SER FORNECIDA POR 
PESSOA JURIDICA (CNPJ) 
REGISTRADA NO CREA. 

t 200,00  
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. A fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, 
considerando a necessidade em definir um valor justo e econômico para a 
Administração Pública utiliza-se como parâmetro o processo passado, estimando-se 
que a contratação terá um valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

9.1. Em conformidade com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando 
o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto a ser licitado. Nas compras, obras ou serviços contratados pela Administração 
serão divididos em tantos itens, parcelas ou etapas que se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vista ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 
escala.  
9.2. Nesse sentido, o presente processo licitatório a ser deflagrado para a efetivação 
da contratação não será dividido em itens.  
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

10.1. Não serão necessárias contratações correlatas, uma vez que não guardarem 
relação direta na execução do objeto. 

 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
11.1. O objetivo da contratação é oferecer a população serviços de qualidade e 
eficiência no âmbito de infraestrutura, considerando que os usuários deste município 
não se fazem apenas dos aqui domiciliados, mas também de pessoas que migram 
daqueles pequenos núcleos (urbano/rural) e, consequentemente, verem os seus 
Direitos fundamentais devidamente cumpridos.  
11.2. A Administração almeja com a presente aquisição atender aos princípios da 
economicidade, eficiência, eficácia e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, com respeito a impactos ambientais e financeiros 
positivos, buscando os seguintes resultados:  
11.2.1. Garantir o fornecimento dos serviços essenciais, sempre embasados nos 
princípios da eficiência e sustentabilidade. 
11.2.2. Rapidez no atendimento a demanda da Secretaria solicitante. 
11.2.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais. 
11.2.4. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas dos munícipes.  
 
12. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

12.1. Para que ocorra a contratação, será necessário que a empresa disponha de 
capacitação para o fornecimento dos itens que serão adquiridos. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
9f
5c
51
93
-3
a8
d-
4c
99
-b
28
d-
0d
57
06
66
70
e2
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8300 

 

Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Um possível impacto ambiental causado pela execução do objeto a ser 
contratado é a geração de resíduos originados da demolição e de movimentação de 
terra. Para a mitigação deste impacto, consideramos utilização de caçambas para coleta 
desse entulho e a contratada terá a obrigação de fazer a destinação correta do mesmo 
em aterros sanitários licenciados e aptos para o recebimento. A contratada se 
responsabilizará por cumprir devidamente a legislação e normais ambientais vigentes 
no que tange a execução do objeto. 

Além disso, cabe à CONTRATADA deverá realizar práticas sustentáveis de 
manejo dos recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, e materiais 
eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e 
preservação ambiental. Caso seja constatado o descumprimento das orientações 
acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as sanções previsto em contrato, 
assegurado o direito à ampla defesa e contraditório.  
 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1. Após a elaboração do presente ETP como também da análise acerca da 
vantagem da contratação para atender as necessidades de Pavimentação no Município 
de Juína, foi verificada a viabilidade da contratação, levando-se em consideração os 
elementos técnicos que a justificam, estando adequada para atender a demanda e a 
necessidade pleiteada. 
14.2. Neste contexto, o Registro de Preço dos produtos, se justifica destacadamente 
pela agilidade na aquisição, pela economia de escala e, por permitir um planejamento 
e controle financeiro mais preciso. Desta forma, faz-se necessário a aquisição nas 
quantidades determinadas. 
14.3. A modalidade licitatória deverá ser Pregão Eletrônico, cujo tipo se mostrou mais 
adequado ao tipo de escopo, quantidade de produtos e valores estimados para 
intervenção.   
 

Juína, 18 de março de 2024. 

 

 

Solicitante: 
 

(assinado eletronicamente) 

JONATAS PLINIO COSTA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

Elaborado por: 
 

(assinado eletronicamente) 

IANE GABRIELA FARESIN OLIVEIRA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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Assinaturas

JONATAS PLINIO COSTA (923.168.671-20)

Título: f Assinatura:  Eletrônica
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